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4. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO OU MATÉRIAS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS E 
CARGA HORÁRIA 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): (01) Cirurgia Pediátrica 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais  

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina com Residência Médica em 
Cirurgia Pediátrica reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM), ou com Título de 
Especialista em Cirurgia Pediátrica, reconhecida pela 
Sociedade Brasileira de Cirurgia Pediátrica. 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(02) Doenças Transmissiveis 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 24 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em Medicina com Residência Médica em 
Infectologia reconhecida pela Comissão Nacional de  
Residência Médica (CNRM). 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(03) Ginecologia e Obstetrícia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina com Residência em 
Ginecologia e Obstetrícia, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM), ou com Título 
de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia, registrada 
no Conselho Regional de Medicina. 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(04) Hematologia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 20 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em  Medicina, com Residência Médica em 
Hematologia, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
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Área de conhecimento ou 
matéria(s): (05) Neurologia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em Medicina com Residência Médica em 
Neurologia, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM). 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(06) Ortopedia  

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 20 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em  Medicina, com Residência Médica em 
Ortopedia e Traumatologia, reconhecida pela SBOT 
(Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia) 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(07) Otorrinolaringologia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 20 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Otorrinolaringologia, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(08) Pediatria 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 02 vagas / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Pediatria reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM); ou Título de Especialista 
em Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria 
(SBP)/Associação Médica Brasileira (AMB). 

Tipos de prova: Didática e Avaliação de Títulos e Currículo 
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Área de conhecimento ou 
matéria(s): (09) Pediatria I 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Pediatria reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) e área de atuação em 
Neonatologia; ou Título de Especialista em Pediatria e 
Neonatologia reconhecidos pela Sociedade Brasileira de 
Pediatria (SBP)/Associação Médica Brasileira (AMB). 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(10) Psiquiatria 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 20 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Psiquiatria reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), com registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(11) Reumatologia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 02 vagas / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Reumatologia reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM). 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 

Área de conhecimento ou 
matéria(s): (12) Semilogia Médica 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 

- Graduação em Medicina, com Residência em Clínica 
Médica reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), ou com Título de Especialista 
em Clínica Médica emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB), devidamente registrada no Conselho 
Regional de Medicina. 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
 
 



 

Universidade Estadual de Maringá 
Pró-Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 

  

 
Área de conhecimento ou 
matéria(s): 

(13) Urologia 

Nº de vaga(s) e carga 
horária: 01 vaga / 40 horas semanais 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá 

Requisito(s): 
- Graduação em Medicina, com Residência Médica em 
Urologia reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM). 

Tipos de prova: Avaliação de Títulos e Currículo 
 
5. DA RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Ao candidato com deficiência, amparado pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e 
pela Lei Estadual no 18.419, de 07 de janeiro de 2015, fica reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas ofertadas por área de conhecimento ou matéria, quando o quantitativo de 
vagas assim o permitir. 

5.2 O percentual de vagas a ser reservado para a função prevista neste Edital à pessoa com 
deficiência será observado ao longo do período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
inclusive em relação às vagas que surgirem ou que forem criadas e que vierem a ser 
preenchidas por candidatos classificados, desde que o quantitativo de vagas por área de 
conhecimento ou matéria assim permita. 

5.3 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nos critérios 
especificados no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei Estadual no 16.945, 
de 18 de novembro de 2011, na Lei Federal no 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e demais 
normas que venham a ampliar o rol de critérios para pessoas com deficiência, conforme prevê o 
artigo 50 da Lei Estadual no 18.419, de 07 de janeiro de 2015. 

5.4 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Estadual 
no 18.419, de 07 de janeiro de 2015, participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que concerne: 

a) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
b) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.5 Ficam asseguradas ao candidato com deficiência as prerrogativas que lhe são facultadas 
desde que observado os procedimentos específicos previstos, ficando ciente que o laudo 
médico apresentado conforme subitem 5.8 deste edital será encaminhado à Divisão de Serviço 
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da UEM, para efeito de confirmação da 
inscrição na reserva de vaga como candidato com deficiência. 

5.6 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão concorrer, além 
das vagas que lhes são destinadas por Lei, à totalidade das vagas, desde que aprovados e 
observada a ordem geral de classificação. 

5.7 O candidato com deficiência deverá declarar essa condição no preenchimento do formulário 
eletrônico de inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.uem.br/concurso, por 
meio do qual será disponibilizado o formulário de Deficiência cujos campos deverão ser 
integralmente preenchidos pelo candidato para realização da inscrição. 

5.8 Deverá ser anexado laudo médico atestando a espécie e o grau ou o nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde – CIF, bem como a provável causa da deficiência. 

5.9 Na falta do laudo médico, ou não contendo este as informações  indicadas  no  subitem 5.8, 
ou ainda nos casos em que o laudo médico não se enquadrar nos critérios legais para definição 


